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LEI Nº 11.952, DE 25 DE JUNHO DE 2009 

  

 

Dispõe sobre a regularização fundiária 

das ocupações incidentes em terras 

situadas em áreas da União, no âmbito 

da Amazônia Legal; altera as Leis nºs 

8.666, de 21 de junho de 1993, e 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS RURAIS  

............................................................................................................................................ 

 

Art. 13. Os requisitos para a regularização fundiária dos imóveis de até 4 

(quatro) módulos fiscais serão averiguados por meio de declaração do ocupante, sujeita 

a responsabilização nas esferas penal, administrativa e civil, dispensada a vistoria 

prévia. 

Parágrafo único. É facultado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 

ou, se for o caso, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão determinar a 

realização de vistoria de fiscalização do imóvel rural na hipótese prevista no caput deste 

artigo 

 

Art. 14. As áreas ocupadas insuscetíveis de regularização por excederem os 

limites previstos no § 1º do art. 6º poderão ser objeto de titulação parcial, nos moldes 

desta Lei, de área de até 15 (quinze) módulos fiscais, observado o limite máximo de 

1.500ha (mil e quinhentos hectares) 

§ 1º A opção pela titulação, nos termos do caput, será condicionada à 

desocupação da área excedente 

§ 2º Ao valor do imóvel serão acrescidos os custos relativos à execução dos 

serviços topográficos, se executados pelo poder público. 

 

Art. 15. O título de domínio ou, no caso previsto no § 4º do art. 6º, o termo 

de concessão de direito real de uso deverão conter, entre outras, cláusulas sob condição 

resolutiva pelo prazo de 10 (dez) anos, que determinem: 

I - o aproveitamento racional e adequado da área; 

II - a averbação da reserva legal, incluída a possibilidade de compensação 

na forma de legislação ambiental;  

III - a identificação das áreas de preservação permanente e, quando couber, 

o compromisso para sua recuperação na forma da legislação vigente; 

IV - a observância das disposições que regulam as relações de trabalho; e 

V - as condições e forma de pagamento. 
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§ 1º Na hipótese de pagamento por prazo superior a 10 (dez) anos, a eficácia 

da cláusula resolutiva prevista no inciso V do caput deste artigo estender-se-á até a 

integral quitação 

§ 2º O desmatamento que vier a ser considerado irregular em áreas de 

preservação permanente ou de reserva legal durante a vigência das cláusulas resolutivas, 

após processo administrativo, em que tiver sido assegurada a ampla defesa e o 

contraditório, implica rescisão do título de domínio ou termo de concessão com a 

consequente reversão da área em favor da União. 

§ 3º Os títulos referentes às áreas de até 4 (quatro) módulos fiscais serão 

intransferíveis e inegociáveis por ato inter vivos pelo prazo previsto no caput. 

§ 4º Desde que o beneficiário originário esteja cumprindo as cláusulas 

resolutivas, decorridos 3 (três) anos da titulação, poderão ser transferidos títulos 

referentes a áreas superiores a 4 (quatro) módulos fiscais, se a transferência for a 

terceiro que preencha os requisitos previstos em regulamento. 

§ 5º A transferência dos títulos prevista no § 4º somente será efetivada 

mediante anuência dos órgãos expedidores. 

§ 6º O beneficiário que transferir ou negociar por qualquer meio o título 

obtido nos termos desta Lei não poderá ser beneficiado novamente em programas de 

reforma agrária ou de regularização fundiária. 

 

Art. 16. As condições resolutivas do título de domínio e do termo de 

concessão de uso somente serão liberadas após vistoria. 

 

Art. 17. O valor do imóvel fixado na forma do art. 12 será pago pelo 

beneficiário da regularização fundiária em prestações amortizáveis em até 20 (vinte) 

anos, com carência de até 3 (três) anos. 

§ 1º Sobre o valor fixado incidirão os mesmos encargos financeiros 

adotados para o crédito rural oficial, na forma do regulamento, respeitadas as diferenças 

referentes ao enquadramento dos beneficiários nas linhas de crédito disponíveis por 

ocasião da fixação do valor do imóvel. 

§ 2º Poderá ser concedido desconto ao beneficiário da regularização 

fundiária, de até 20% (vinte por cento), no pagamento à vista. 

§ 3º Os títulos emitidos pelo Incra entre 1º de maio de 2008 e 10 de 

fevereiro de 2009 para ocupantes em terras públicas federais na Amazônia Legal terão 

seus valores passíveis de enquadramento ao previsto nesta Lei, desde que requerido pelo 

interessado e nos termos do regulamento. 

 

Art. 18. O descumprimento das condições resolutivas pelo titulado ou, na 

hipótese prevista no § 4º do art. 15, pelo terceiro adquirente implica rescisão do título de 

domínio ou do termo de concessão, com a consequente reversão da área em favor da 

União, declarada no processo administrativo que apurar o descumprimento das 

cláusulas resolutivas, assegurada a ampla defesa e o contraditório 

 

Parágrafo único. Rescindido o título de domínio ou o termo de concessão 

na forma do caput, as benfeitorias úteis e necessárias, desde que realizadas com 

observância da lei, serão indenizadas. 

 

Art. 19. No caso de inadimplemento de contrato firmado com o Incra até 10 

de fevereiro de 2009, ou de não observância de requisito imposto em termo de 
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concessão de uso ou de licença de ocupação, o ocupante terá prazo de 3 (três) anos, 

contados a partir de 11 de fevereiro de 2009, para adimplir o contrato no que foi 

descumprido ou renegociá-lo, sob pena de ser retomada a área ocupada, conforme 

regulamento. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art. 31. Os agentes públicos que cometerem desvios na aplicação desta Lei 

incorrerão nas sanções previstas na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, sem prejuízo de 

outras penalidades cabíveis. 

 

Parágrafo único. Não haverá reversão do imóvel ao patrimônio da União 

em caso de descumprimento das disposições dos arts. 29 e 30 pelo Município. 

 

Art. 32. Com a finalidade de efetivar as atividades previstas nesta Lei, a 

União firmará acordos de cooperação técnica, convênios ou outros instrumentos 

congêneres com Estados e Municípios. 

 

Art. 33. Ficam transferidas do Incra para o Ministério do Desenvolvimento 

Agrário, pelo prazo de 5 (cinco) anos renovável por igual período, nos termos de 

regulamento, em caráter extraordinário, as competências para coordenar, normatizar e 

supervisionar o processo de regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, 

expedir os títulos de domínio correspondentes e efetivar a doação prevista no § 1º do 

art. 21, mantendo-se as atribuições do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

previstas por esta Lei 

 

Art. 34. O Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão criarão sistema informatizado a ser disponibilizado 

na rede mundial de computadores - internet, visando a assegurar a transparência sobre o 

processo de regularização fundiária de que trata esta Lei 

 

Art. 35. A implementação das disposições desta Lei será avaliada de forma 

sistemática por comitê instituído especificamente para esse fim, assegurada a 

participação de representantes da sociedade civil organizada que atue na região 

amazônica, segundo composição e normas de funcionamento definidas em regulamento. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 25 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

Carlos Minc  

Guilherme Cassel  

Márcio Fortes de Almeida 


